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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

3º Termo Adi�vo ao Contrato nº 004/2018 – CGDF, nos termos do Padrão nº 13/2002.

Processo nº 0480.000037/2017

Cláusula Primeira - Das Partes

O Distrito Federal, por meio da Controladoria-Geral do Distrito Federal, com sede no Ed. Anexo do Buri�,
13° andar, Praça do Buri� - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n° 08.944.148/0001-96, doravante
denominada CONTRATANTE, representada neste ato por Paulo Wanderson Moreira Mar�ns, brasileiro,
portador da Carteira de Iden�dade n° 5272302 SSP/GO, inscrito no CPF sob n° 029.889.711-37, na
qualidade de Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, com delegação de competência
prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal e a empresa DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, com sede no SHS QD 06 Conjunto A, sala 102 - Brasil 21 - Asa Sul, Brasília/DF -
CEP 70322-915, inscrita no CNPJ sob o nº 03.535.902/0001-10, representada neste ato por Jader Edwardo
Lopes Andrade, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.772.803 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº
880.903.371-04, na qualidade de Procurador, resolvem aditar o Contrato n° 004/2018, celebrado em
05.04.2018, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF n° 67, de 9.04.2018.

 

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va a alteração contratual com vistas à suplementação de 16,78%
(dezesseis inteiros e setenta e oito centésimos por cento) no quan�ta�vo do objeto do contrato,
correspondente a R$ 6.929,00 (seis mil novecentos e vinte e nove reais), passando o valor total do
contrato de R$ 41.291,87 (quarenta e um mil duzentos e noventa e um reais e oitenta e sete centavos)
para R$ 48.220,87 (quarenta e oito mil duzentos e vinte reais e oitenta e sete centavos), nos termos da
alínea “b”, inciso I, do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 450101

II – Programa de Trabalho: 04126820325570079

III – Natureza da Despesa: 333039

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2020NE00006

 

Cláusula Terceira – Do Prazo de Vigência

3.1 - O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r do dia 08.08.2020.

3.2 - O presente Termo Adi�vo não altera a vigência do contrato, mantendo o período previsto na
Cláusula Segunda do 2° Termo Adi�vo ao Contrato 04/2018.
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Cláusula Quarta - Das Garan�as

O reforço da garan�a suplementar para a execução do Contrato será de 2% (dois por cento) sobre o valor
correspondente a R$ 6.929,00 (seis mil novecentos e vinte e nove reais), referente ao acréscimo do
contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei n° 8.666/93.

 

Cláusula Quinta – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

Cláusula Sexta – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-
PROCAD/PGDF).

 

Cláusula Sé�ma – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro
pela Controladoria-Geral do Distrito Federal.

 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado e
assinado pelas partes.

 

 

PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS 

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

 

 

JADER EDWARDO LOPES ANDRADE

Procurador

 

Documento assinado eletronicamente por JADER EDWARDO LOPES ANDRADE, Usuário
Externo, em 05/08/2020, às 16:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS -
Matr.0273492-3, Secretário(a) de Estado Controlador(a)-Geral do Distrito Federal, em
06/08/2020, às 14:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 44542945 código CRC= C4C6251F.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do Buri� 13º andar - Bairro Zona Cívico Administra�va - CEP 70075-900 - DF
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